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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

 
Altere-se o art. 9º da Medida Provisória nº 656, de 7 de outubro de 2014, para a seguinte 

redação:  
 

Art. 9º  A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º  Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar o desconto em folha 
de pagamento dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações 
de arrendamento mercantil, concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 
mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. 

...................................................................................................... 

“Art. 2º  ......................................................................................... 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 
empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho, até o limite de trinta por 
cento. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente emenda visa proteger o caráter alimentar do salário do empregado mutuário 
ao suprimir a possibilidade de descontar, da remuneração disponível e da rescisão contratual, os 
valores referentes ao pagamento de empréstimo consignado, limitando-se a trinta por cento do 
valor da remuneração ou da verba rescisória. 
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